
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITT-IRA MTINICIPAL DE CUMBE

PORTARIA NO53
DE 03 DE OUTUBRO DE2022

Concede Reduçâo Progressiva da carga
horária definitiva e dá outras providências
correlatas.

O PREFEITO MUMCIPAL DE CUMBE, ESTADO DE SERGIPE.
no uso de suas atribuições legais notadamente de acordo com seus artigos 79 e 105, ambos
da Lei Orgrânica Municipal.

REVOLVE:

AÍ. l'- Conceder à servidora CLEANE AZEVEDO SANTOS
BARBOSÀ ocupante do cargo de proümento efetivo- de pRoFEssoR NIII, com lotação
na Secreraria Municipat de Educação, REDUÇÃO PROGRESSM DA CARêA
HORARIA Df,FINITIVA MENSAL DE TRABALHO EM t/S (UM eUINTO), com
firlcro no art- 100, I da LC n' 203/2008.

Art.2'- Esta portaria entra em ügor na data de sua publicação.

Art. 3'- Revogam-se as disposições em contrário.

DÊ-SE CIÊNCIA. CI]MPRA-SE. REGISTRE-SE. PI]BLIQUE.SE

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CUMBE (SE), EM 03 DE
OUTUBRO DE2O22.
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